
 

Vagas Institucionais de Monitoria 

Dispõe sobre a oferta de vagas de monitoria para os cursos de Administração, Ciência da 

Computação, Ciências Contábeis, Direito, Educação Física (Bacharelado e Licenciatura), 

Enfermagem, Estética e Cosmética, Nutrição, Odontologia e Pedagogia do UNIFAGOC – Centro 

Universitário Governador Ozanam Coelho. 

Art. 1º. As atividades do Edital 2021 de monitoria nos cursos de graduação do UNIFAGOC 
terá  a duração até o final do semestres vigente. 
 
Art. 2º. Os estudantes selecionados devem ter como perfil o interesse e habilidade em 
atividades de docência.  
 
Art. 3º. São ofertadas 11 vagas, com bolsa por vaga de R$350,00 (trezentos e cinquenta 
reais), sendo assim distribuídas: 

 

Curso Vaga Área 

Administração 1 Análise de Investimentos,  Finanças 
Corporativas e   Gestão Estratégica de 

Custos 

Ciência da Computação 1 Fundamentos da Matemática, 
Algoritmos e Estrutura de dados e 

Estatística 

Ciências Contábeis 1 Contabilidade avançada 

Direito 1 Disciplinas disponíveis no Edital de 
seleção do curso 

Educação Física (Bacharelado e Licenciatura) 1 Metodologia do treinamento 
Desportivo, Atividade física para 

crianças com DCNT, Ginástica Laboral 

Enfermagem 1 Anatomia sistêmica 

Estética 1 Técnicas de Corte e Penteado 

Nutrição 1 Microbiologia dos Alimentos e    
Patologia e Imunologia 

Odontologia 2 Endodontia Préclínica e                     
Clínica integrada 

Pedagogia 1 Matemática e Estatística 

Psicologia 1 Avaliação psicológica 

 

Art. 4º. As inscrições devem ser feitas junto às direções de curso até o dia 10 de setembro de 
2021, em processo definido pela direção, mediante Edital. 

§1. O candidato deve ter disponibilidade de 20 horas semanais para as atividades de 
monitoria, inclusive com parte das atividades aos sábados. 



 

§2. O candidato não pode ter reprovações em seu histórico escolar. 
§3. O candidato não pode ter média global de disciplinas concluídas no UNIFAGOC 
menor que 70 pontos.  
§4. O candidato deve ter concluído todas as unidades curriculares do primeiro e 
segundo períodos do curso. 
§5. O candidato deve ter cursado todas as disciplinas que envolvem a área que irá ser 
monitor. 
§6. O candidato deve estar quites com a Secretaria Acadêmica, Biblioteca e Financeiro 
do UNIFAGOC. 

 

Art. 5º. A seleção será realizada por meio de avaliação formal e escrita a critério da direção 
do curso. Será selecionado o aluno que obtiver maior nota, em caso de empate, será avaliada a 
melhor média global de todas as disciplinas que o aluno já tiver concluído no UNIFAGOC, ou 
outros critérios incluídos pela direção de cada curso. a 
 
Art. 6º. Os diretores de curso têm até o dia 20 de setembro de 2021 para encaminhar a 
Secretaria Financeira e Recursos Humanos do UNIFAGOC o nome dos alunos selecionados para 
os registros necessários.  
 
Art. 7º. Os casos omissos serão tratados diretamente na Direção de cada curso, devendo o 
solicitante protocolar pedido na Secretaria Acadêmica em Formulário Próprio. 

 

Este documento entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 


